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CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES  

P RO T O .¡: ,..)11 1 -7g 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 066/78-SG/CM-R 	Sento Gonçalves, 21 de novembro de 1978. 

Ilustríssimo Senhor 

Apenso ao presente, passamos as maus de Vossa Senhoria, 

para a apreciação desta egrégia Casa, o incluso projeto de lei que autoriza o Poder -

Executivo a criar a Fundaç'áo Casa da Criança Licorsul, revoga a Lei Municipal nQ 834,-

de 02 de junho de 1978 e de outras providencias. 

Objetiva este, dar melhores condiçoes e viabilidade 	a 

construção da Casa da Criança Licorsul desta cidade, cujos objetivos já foram plenamen 

te expostos quando da remessa de projeto de lei que deu origem a Lei Municipal 834. 

A filosofia de atuação e a mesma, e apenas se alteram -

dispositivos excedentes, que trariam problemas á normal constituiçZa da fundação, cuja 
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legislação especifica 	bastante de per si, alem de sofrer a fiscalizaçao do DD. 

representante do Ministério Público. 
010 	Na certeza de que este projeto merecerá a tradicional 

acolhida desta calenda Casa, reiteramos os protestos de estima e c■ sider 00.. 

ct p.".  
FORT JATO J IR,IZZARDO 

Prefeita Nunicipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos Jose Perizzolo 

DD. Presidente da Camara Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 60 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A " FUNDA- 

ÇÃO CASA DA CRIANÇA LICORSUL 	REVOGA A LEI  

834/78 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS  .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeita Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que e C2mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 - É autorizado o Poder Executivo a instituir a " Fundação 

Casa da Criança Licorsul ", entidade autonoma com perso-

nalidade jurídica de direito privado, que terá sede e foro na Comarca de Bento Gonçal 

ves, a rua Julio Lorenzoni, s/ng, e obedecera as normas vigentes para a espécie, re-

gendose por seus estatutos. 

Art. 29 - A Fundação Casa da Criança Licorsul com jurisdição em to 

do o município, gozara de ampla autonomia administrativa 

e financeira, submet:ndo suas contas a quem a lei o determinar. 

Art. 39 - A Fundação procurara irmanar seus objetivos com os 	das 

entidades municipais, estaduais e federais a que 	estão 

afetos os problemas dos menores, podendo com elas firmar convenios, celebrar contra -

tos, estabelecer compromissos e praticar os atos necessários visando a concecuç'âo dos 

objetivas da entidade. 

49 Art. 	Serão órgãos da Fundação: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Deliberativo; 

d) Conselho Financeiro; 

e) Conselho Técnico; 

f) Conselho Fiscal. 

Art. 59 - A composição dos diversos órgãos se regulara pela lei e 

pelos estatutos sociais da Fundaç;o.y  
ADM.NISTRAGNO FORTuk„ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 6º - A Fundação Casa da Criança Licorsul, sere representada - 

em juizo ou fora dele - pela Presidencia e por quem mais 

o Estatuto Social, estabelecer* 

Art. 70 • Deverão, obrigatoriamente, integrar o Conselho Fiscal da 

Fundaçao: 

- Um representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 

- Um representante do Centro da Indústria Fabril; 

- Um contador, eleito pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 80 - O exercicio saciai se encerrará a 31 de dezembro de cada 

ano, mas ate 30 de setembro deverão estar aprovados, pe-

lo Conselho Deliberativo, os planos trienal e para o exercício seguinte. 

Art. 90 - O património da Fundação se constituirá de todos os bens 

que lhe forem destinados, subvenções, auxilies, contri - 

buições, dotações, arrecadações de fundos especiais, eventuais ou de prestaçao de ser 

viços, e por imóveis que forem se incorporando por construção, doação, aquisição 	ou 
transferencia. 

Art. 10P- Os bens e serviços da Fundação estargo isentos de impas- • 

tos e taxas municipais. 

Art. 110- O mandato da diiretaria e dos conselhos 5 de dois anos,- 

permitida a reeleição de, no meximo, dois terços dos mem 

bros efetivas. 

Art. 120- Os funcionarias da fundação terão seu regime de trabalho 

regulado pela CLT, salvo os funcionários regidos por es-

tatuto próprio que sejam cedidos; 

Art. 13Q- O Poder Público Municipal fará constar anualmente, verba 

especifica de valor sempre superior a do ano anterior,- 

para a manutenção e atendimento dos objetivos da Fundação; 

Art. 14P- Fica mantida a autorização concedida pela Lei Municipal 

nº 834, de 02 de junho de 1978, em seu artigo 21, de a-

bertura de credito nos valores e rubricas nela mencionados; 

Art. 15P- É mantida a autorização para transferir imóvel, como doa 

çao, descrito no art. 23, ainda da referidç Lei 834/73, 
ADMINISTRACAO FORTUN4, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 16g - Instalada a Fundação e aprovados os Estatutos Sociais -

pela Assembléia Geral, ouvido o Ministério Público, por 

seu representante, e registrada a Fundação no Registro prãprio, serão transferidas 	as 

verbas e os bens, na forma da legislaçao vigente. 

Art. 17g - A Fundação poderá ser extinta, segundo disposição legal 

quando os bens, na hipatese, reverterão ao patrimanio - 

do Município. 

010 	Art. 1812 - Fica revogada, em todos os termos dão ressalvadas, a 

Lei Municipal ng 834, de 02 de junho de 1978, conside 

rando-se válidos os atos praticados com base na mesma, durante a perlado de sua vigen 

cia. 

Art. 19D - Revogadas as disposiç3es em contrário, esta Lei entrará 

em vigor na data de sua promulgação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e um 

dias do ales de novembro de mil novecentos e setenta e oito. 

• 
FORTU TO JA R ZZARDO 

refeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 834 DE 02 DE JUNHO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A 

" FUNDAÇÃO CASA DA CRIANÇA - LICOR - 

SUL " E DÁ OUTRAS PROVIDRNCIAS. - 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon 
çalves, 

tro de 90 ( noventa ) 	a.Fundação Casa 
entidade'autOnoma, com personalidade jurídica 

que se regerá por esta Lei, por DecZ-etoN do 
Estatuto proprio aprovada-mediante-Decreto. 

Art. 22  - A Fundação Casa da Criança - Licorsul, terá 
de e foro em Bento Gonçalves, com jurisdição 

todo o município, gozando de autonomia administrativa e financeira. 

Art. 52  - A Fundação procurará irmanar seus'objetivos aos 
das entidades estaduais e federais a que estão 

afetos os problemas do menor, podendo com eles firmar convénios e ce- 

•
lebrar contratos, para atingir 

.
os objetivos comuns em favor do menor 

carente ou abandonado 

•Art. 42 - A Fundação será constituída pelos seguintes or 

gãos, cujas atribuições específicas se atribui- 
rão por Decreta-Mun~ 

a) Conselho Deliberativo 
b) Conselho Fiscal 

C)Lj?-51..retoria. 	• ,, „e' 	••.,.• • 	5 	." 	• 
0._Cans-Oilias-Di-stritais. e. 

Art. 52 - A composição do Conselho Deliberativo será. fixa , 

J7' 
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Licorsul, 

privado, 

'Executivo 

Criança 

direito 

FAÇO SABER que a amara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - É o Poder Executivo autorizado a instituir, den 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

.• • 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

da p42~en.ete-)  presentes obrigatoriamente os representantes do muni-

cípio, Poder Judiciário, Ministério Público, Forania Eclesiástica, En 

tidades Religiosas, Centro da Indústria Fabril, Associação Comercial, 

Imprensa, Sindicatos e Associações de Pais e Mestres e de Escolas Es 

e- peciais que forem convidadas ou manifestarem a intensão de se integrar 

2  § 1° - As entidades ou pessoas não designadas por Decreto- 
/ 	do Poder Executivo, poderão participar das reuniões 

porem, sem direitd a voto; 

§ 29 .-A designação de competente do Conselho virk'acompa-

nhada do respectivo suplente; 

§ 39 - O número de integrantes do Conselho 	Deliberativo 
não poderá ser superior a 15 ( quinze ); 

§ 49 - O conselheiro ou suplente que faltar a três reuni-

ões consecutivas, perderá o mandato; 

§ 59 - A entidade que tiver tres membros com mandato extin 

to, na forma do § anterior, perdera o direito de se 
representar na Fundação. 

Art. 69 - A Presidência da Fundação caberá a um represen - 

tante do Município, designado pelo Prefeito Muni 

cipal, que terá poderes de representação da entidade, em juízo ou fo 

ra dele, ativa e passivamente, e para superintender as atividades da 

entidade, alem de Presidir o Conselho Deliberativo. 

Art. 7° - O Presidente da Fundação e clo__Qpnselho terá um 

substituto, eleito anualmente pelo Conselho Deli 

berativo, com poderes de substituir a Presidencia nos afastamentos e 
impedimentos. 

Art. 89 - A Presidencia da Fundação será exer-ci-da_m-negi- 
mes-de-tempotegral, fixada a remuneração pelo 

Conselho Deliberativo. 

Art. 99 - A competencia do Conselho Deliberativo, a fórma 

de prestação de contas e a de elaboração dis or- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

. • • 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

7 ( 
çamentos plurianuais e anuais será fixada em Decreto, pelo Po -er Exe-

cutivo, observada a legislação própria atinente a matérias'  

Art. 102  - O Conselho Fiscal da Fundação será composto por: 

- um representante da Secretarie Municipal da Fa 

zenda; 

- um representante do Centro da Indústria Fabril; 

- um contador, escolhido pelo Conselho Deliberati 
vo. 

Art. 112  - A competencia do Conselho FiScal e o de exarai - 

nar as contas da Fundação, e deliberar sobre as 

mesmas, sejam de caráter ordinário ou extraordinário. 

Art. 122 - Além do Diretor Presidente, e admissivel um di- 

5 ,/ ,' retor administrativo, cargo preenchível a cri te  
. 

lX 

rio otk._~elh.c. DeItig.erati-ve., por pessoa de notória experiencia e co-
"nhecim to do problema do menor, de preferencia com curso universitá- 

1 - - A compete/leia de cada diretor será fixada 
(-- -1 O .  

etra-tet&&—sac,i-ais, aprovados par -Decre o 	Po- 

A 
4) .1  

. ' • 	
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Art. 142  - Compete 'a diretoria a execução dos programas de ' 

ação aprovados pelo Conselho Deliberativo, 	a 

previsão anual da receita e das despesas, a elaboração de projetos e 

O planejamentos e a implantação de órgãos, entidades ou associações que 
venham a atingir o objetivo da Fundação, bem como firmar convénios e 

contratos com órgãoso de identicos objetivos, no Plano Estadual, Fede-

ral ou Internacional. 

Art. 152 - 0 exercício social se encerra em 31 de dezembro 

de cada ano, mas nos noventa dias anteriores de 
vem ser examinados: e. aprovados os planos para o exercício subseqflento. 

Art. 162  -•0 património da Fundação se constituirá de to-

dos so bens que lhe forem destinados, subven - 

ç3es, auxílios, contribuições, dotações, arrecadação de f •dos espe 
2 
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GABINETE DO PREFEITO 

ciais, eventuais ou de prestação de serviço, e por imóveis que forem 

se incorporando, por construção, doação, aquisição ou transferância. 

Art. 172 - Os bens e serviços da Fundação estarão isentos 

de impostos e taxas municipais. 

Art. 182 - O mandato dos membros do Conselho,D6ierativo. 

e do Conselho Fiscal e de dois 'os, permitida 
a reeleição de no máximo, dois terços dos membros,efetivos. 

Art.:si:9 2  - Os funcionários da Fundaçl,  e respectiva  
to~ ficarão sujeitos ao regime 'de pessoal 

guiado pela Legislação Trabalista, ressalvados os funcionários muni- 

cipais ou estaduais cedidos, que ficarão vinculados ao seu 	regime 
próprio. 

Art. 202  - Será consignado anualmente, a partir de 1979, 
no Orçamento Municipal-, verba especifica para 

a FUNDAÇÃO CASA DA CRIANÇA - LICORSUL, 

Art. 212  - É autorizado ao 'Poder Executivo abrir, para o 
ano de 1978, um credito especial no valor 	de 

Cr$ 300.000,00 ( trezentos mil cruzeiros ), na seguinte Unidade Orça 
mentária: 

ANEXO I ( Quadro a) 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE, HABITAÇÃO, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
-., AL 

MV 	01 - SECRETARIA DA SAÚDE, HABITAÇÃO, TRABALHO É AÇÃO SOCIAL 
15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA. 
81 - ASSISTÊNCIA 

483 - ASSISTÊNCIA AO MENOR 

1.018 - Construção do Prédio da Fundação Casa da Cri 
ança - Licorsul 	  Cr$ 300.000,00. 

ANEXO I ( Quadro b ) 

0801.15814830 - ASSISTÊNCIA AO MENOR 	 Cri 300.000,00. 
ANEXO II ( Quadro a ) 

0801 - SECRETARIA DA SAÚDE, HABITAÇÃO, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
ÂDMIN iST • AC.1.0 /04 

- 
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GABINETE DO PREFEITO 

4330.0 - Auxílios para Obras Públicas 	 Cr$ 300.000,00 

Art. 222 - Servirá de recurso, para cobertura do 	credito 
ção de igual valor em: especial autorizado no artigo anterior, a redu- 

1 
ANEXO I ( Quadro a ) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

99999999 - FUNDO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

 

Cr$ 300.000,00 

  

ANEXO II ( Quadro a ) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
O, 3260.00 	Reserva de Contingencia 	 Cr$ 300.000,00 

Art. 232 - Fica, a Municipalidade, autorizada a -4'ansferir 

sim se descreve: 

	

	para a Fundação, como doação, o imóvel que as- 

" Um terreno, situado no Bairro Licorsul, com 

metros quadrados e as seguintes confr,t_açoes:-
NORTE, na extensão de 24 metros com a rua Cavalheiro Jos€,,,

,Farina; SUL 
na mesma extensão com terras da Prefeitura Municipal; LESTE, na exten 

são de 30 metros com terras da Sociedade do Bairro Ljécorsul e OESTE,-
na mesma extensão com a rua Julio Lorenzoni. " 

• Art. 242 	Instalada prFUndação, com o estatuto .• • • 	aprov,da------ 
--c-u-ti~ e registrado no Regis - 

tro Civil, das pessoas jurídicas, serão transferidas as verbas e bens 

necessários, mediante Decreto ou Lei, conforme se tratarem de bens mo 
veis ou imóveis. 

Art. 252 - A Fundação poderá ser extinta, por deliberação- 

§ único \- EXtinta a Fundação, os bens reverterão 
`smOnio do Município. 

b) pela inexequibilidade de sua finalidade; 

a) pela impossibilidade de se manter; 

ao patri 

/ __:_-) c 1 Q è/uo, o/ , r . o 	-1-  t' s-  o 4'( /9 	 •OwNéSTRACÀO FOAT", 
2 	 % 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• • • 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 26° - Para se alterarem os Estatutos Sociais da Fun- 

dação, será necessário: 

la) que a reforma seja deliberada pela maioria 

absoluta dos membros do Conselho Deliberati 

vo; 

b) que seja aprovada peio Chefe do Poder Execu 

tivo, .ouvido o Ministério 

Art. 	- Revogadas as disposições em contrário, esta - 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos do 

is dias do mas de junho de mil novecentos e setenta e oito. 

I IZZARDO FORTUN 	
(-=
R  

P efeito .nicipal 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES  

Fls. n.° 	  

Proc. n.°  	gr 

PARECER DA COMISSn DE CULTURA E ASSISTÉNCIA SOCIAL' 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso 

de Cultura e Assistencia Social, após analizarem os dizeres' 

constantes no processo n9111/78 — que autoriza o Poder Execu 

tivo a criar a " Fundação Casa da Criança Licorsul, revoga a 

Lei 834/78 e dá outras providencias, sSo de parecer que o e 

mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 3o de novembro de 1978 

Zy-k sàsr,„Ji 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr: 

Ver. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de.  

Bonto Gonçalves 

Neste  

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respeitosa—

mente solicitar a Vossa Senhoria sejam incluídos na Ordem do Dia ' 

em regime ds urgência os projetos constantes nos processos lo1,1o3, 

lo5,108,109,111 e 113/78 e 112/78. 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 

• 
de nj)embro de 1978 

( '‘ 
'</ .......... „..... 
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